
pREFErTURA MUNIclpAL DE vALENTE
sETOR DE LlcrTAÇõEs E coNTRAToS
Praça Getúllo Vargas,  NO  01  -Valente -  BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

CONTRATO NO 172/2021

Processo no= 343/2021
Modalidade: Pregão 01/2021
Edital no: 01/2021
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por ltem.
Objeto:   Contratação  de  empresa   para  fornecimento  de  gêneros  a]imentícios,  frutas,
verduras, carnes e correlatos para atender as necessidades dos alunos matriculados nas
Creches e  Rede de  Ensino do  Programa  Nacional  de Alimentação  Escolar -  PNAE deste
município.

iNSTRUMENTo    CONTRATUAL    para:    fornecimento    de    gêneros
a[imentícios, frutas, verduras, carnes e corre[at:os para atendei. as
necessidades  dos  a]unos   matricu[ados   nas  Creches  e   F`ede  de
Ensino do Programa Naciona[ de Alimentação Escolar - PNAE deste
município,   que  entre  si  celebram  o   Município  de  Valente  Bahia   -  e  a
empresa  GICELIA MARIA DOS SANTOS AFIAUJO - EPP/SS

Pelo  presente  inst:rumento,  que  entre  si  celebram  o  munic:ípio  de Valente  Bahia,  com  sede  nesta
cidade à  Praça  Getúlio Vargas  no  01,  inscrita  no  CGC/MF sob  o  no  13.845.896/0001-51,  neste ato
representado   pelo   Prefeito   Municipal,   o   Senhor   Sro   Prefeito   Municipal   UBALDINO   AMARAL   DE
OLIVEIRA,   portador  do   CPF   n°   086.097.645-91   e   RG   n°   01.542.909-12   SSP/BA,   residente   e
domiciliado  a  Rua  10  de  Maio,  no  80,  8.  Centro,  Valente-Ba,  CEP:   48890-000e  por  outro  lado  a
empresa CONTRATANTE, e de outro lado a empresa.  GICELIA MARIA DOS SANTOS ARAUJO -
EPP/SS,  sediada  na  RUA  J  J  SEABRA  -  CEP:  48890000,  Bairro:  Centro,  Cidade:  Valente  -  Bahia,
CEP:  48.890-000,  inscrita  no  CNPJ/MF sob  o  no  04.771.379/0001-94,  neste ato  representada  pela
Sra.   G/-ce//.a  Mar7.a  dos  Santos  Aratíjo,   portadora   da   Carteira   de  ldentidade  no  02.256.684-83,
expedido  por  SSP/BA  e  CPF  no  387.144.425-15  residente  e  dc)míciliado  na  cídade  de  Valente  -
Bahia,  doravante  denomlnada  CONTRATADA,     convencionam  ao:  fornecimento  de  gêneros
a[imentícios,  frutas,  verduras,  carnes  e  correlatos  para  atender  as  necessidades  dos
a]unos matriculados nas Creclies e Rede de Ensino do Programa Nacional de Alimentação
Escolar -PNAE deste município, subordinado às seguintes cláusulas e condições:

-   -  J +   JL-~ãLÁ-Ú§LiLA pRi:-M-Éi-RA-L:i5ÉjÉT'ó.

1.1 -  Refere-se ao fomecimento de gêneros alímentícios, frutas, verduras,  carnes e correlatos para
atender  as  necessidades  dos  alunos  matriculados   nas  Creches  e  Rede  de  Ensino  do  Programa
Nacional  de Alimentação  Escolar -  PNAE deste município.

PARÁGRAFO  ÚNICO - São partes integrantes deste Contrato como se nele transcritos estivessem
o  Editai  do  Pregão  Eletrônico  no  oi/2021  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Contratada  e
demais peças que constituem o processo Administrativo n0  343/2021.             '

._  __     _      _       _~_ _    TãL_Ãu_Su.LÃ_S`Eê_ÚN_b_Á=  ,S.kÀZõDjÉ__ÉXÉ_Ó~u~Ç`Ã.Õ`õõõÉ]_EÍ.ó__  `   _  `.       .___~
+             _=_______             ______   __    =_   __    _    __,_       _+j==__-+   __        ___     __   _=_   _   __   _        _             __      ____,_   ___    _)

2.i - 0 Contrato terá vigência  até 31  de dezembro de  2021 contada a  partlr de sua asslnatura,
pc)dendo ter a sua  duração  prorrogada  por iguais e sucessivos  períodos,  medíante termos aditivos,
até   o   limite  de   60   meses,   após  a   verificação  da   real   necessidade   e  com   vantagens   para   a
Administração   na   continuidade   do   contrato,   conforme   art.   57,   inciso   ii,   da   Lei   no   8.666/93,
podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto.
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-        ~-ãEÁuSuLÃi-ÉRLãÉÍRÁ--Do~-É-REçÕ E`F-ókM-A-D-E ÉÀ-GAiiÉNTo-------

3.1 -0 preço est:imado a ser pago a Contratada é de:  R$  129.920,00  (Cento e vinte e nove mil
novecentos e vinte reais), observada a seguinte forma de pagamento:  Mensalmente, através de
transferência eletrônica em  Cheque/Conta do Credor.

3.2  -  Os  pagamentos  devidos  à  Cont:ratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias
contados  da  data  da  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser
regularízada  pelo Contratado e esteja  devidamente atestada  a  execução  contratual,  devendo ainda
a  Nota  Fiscal descriminar os percentuais das despesas referentes a insumos e a  mão de obra.

3,3 -A conta do Credor deverá ser preferencialmente mantida em instituíção financeira idêntica ao
do CONTRATANTE.

3.4  -  Em  caso  de  Ímpossibilidade  do  cumprimento  do  item  3.3,  o  credor ficará  responsável  pelas
custas das tarifas bancárias em decorrência do pagamento.

3.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou  indiretos.
--.-- `~~       --ãLÁ-ÚsuL`A`ãüA-RtA-DAbõiÃ-Ç`ÃOTOR-¢Aiú-E-rii-ÁRÍÀ--`` ----

4.1 -As despesas decorrent:es da execução dest:e contrato correrão por conta da  DOTAÇÃO:

04 - SEC.  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER - SEDUC

04.04.01 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ0

2015  -MANUTENÇÃO  DO  PROGRAMA  DE ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR -PNAE

3.3.9.0.30.00  -MATERIAL DE  CONSUMO

15 -TRANSFERÊNCIA DE  RECURSOS  FNDE

T ---- ~ -----ã-LÁusÚLÃÓuiN+A--bAsoBÉiG~AãõÉsbÀcõiüi.üt-Árii.-E---~--` ~-`

5.1 -Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste lnstrumento;

5.2 -  Proceder o  pagamento devido,  no  prazo e condições estabelecidos,  respeitadas,  inclusive,  as
normas  pertinentes  a  reajustamentos  e atualizações  monetárias,  estas  nas  hipóteses  de  eventuais
atrasos no adimplemento das obrigações;

5.3  -  Certificar,  tempestivamente,  se  os  produtos  a  serem  fornecidos  obedecem  as  condições
contratuais estipuladas;

5.4   -   oferecer   a   Contratada   todas   as   informações   e   condições   indispensáveis   ao   pleno   e
desembaraçado cumprlmento da  prestação e ela contratualmente imposta.
-^------éLÁÚ`suLA-sÊ`ri-A--bÃsõÉ-Ríã-A~çõ-Esi5A--c-Ó-NTkÁiA-D~A-.----~-~-~-

6.i -Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento.

6.2  -  É  de  inteira  responsabilidade  da  Contratada  o  fornec:imento  do  objeto  deste  contrato,  não
podendo ela eximir-se, ainda qiie parcialmente.

6.3  - Receber as ordens de fornecimento expedida  pelo Setor Competente e fornecer o objeto  no
prazo estipulado nest:e contrato.
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SETOR DE  LICITAçõES E CONTFtATOS
Praça Getúllo Vargas,  NO  01 - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

6.4  -  Responder  pelos  danos  causados,  diretamente  a  Contratante  ou  a  terceíros,  decorrentes  de
sua culpa ou dolo na execução do contrato.

6.5   -   Inícíar   o   fomecimento   dos   produtos   imediatamente   após   a   requisição   da   Secretaria
responsável   de   acordo   com   as   normas   de  segurança   determinadas   no   prazo   Máximo  de   48
(quarenta e olto)  horas na  sede e zona  rural do município de Valente -Bama.

CLÁU-SU-LÁ-s-ÉfiriÁ=iD~Á§S~ÀNç`õES-PÀRA-ÕtiÃ§õiDÉÍNAõÍ-ri-P-l.íiüÉ-üfõ.~---~-_          __                                               _            __                __          __                      _           __J____l

7.1   -   Serão   observadas   as   disposições   do   Capítulo   iv  da   Lei   Federal   8.666/93,   no   caso   de
inadimplemento contratual  e normas gerais da referida  Leí.

--~        ---c~LÃ~u§üLA oiTÀVÁ--D-À-ÉE-S-ãis`Ãõ   -----.- `

8.i  -  O  descumprimento  das  c:ondições  ora  ajustadas,  que  impliquem  inexecução  total  ou  parcial
deste  instrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administrativa,  amigável  ou  ].udicial,
observadas   as   situações   típicas,   as   condutas,   as   cautelas,   as   consequêncías   e   os   direitos
assegurados a Administração, conforme a legislação aplicável.

-L   c-L`ÁÚS-uLA-N-ONA -DA FÍ5CAil'Z-ÁÇÃõ

`Õ

9.i  -Todos os  produtos objeto desta  lícitação serão fiscalízados pela  Prefeitura  de Valente, através
de prepostos credenciados junto a empresa,  obrigando-se esta a assegurar a esses representantes
livre  acesso  aos  locais  onde  encontram-se  e  tudo  facilítar  para  que  a  fiscalização  possa  exercer
integralmente  a  sua  função  e  com  ela  entender-se  diretamente  sobre  os  assuntos  ligados  aos
servlços contratados a serem fornecidos.

9.2  -  As  comunícações  entre  a  secretaria  e  o  fornecedor  serão  sempre  por  escrlt:o.  Quando  por
necessidade  ou  conveniência  do  serviço,  houver  entendimentos  verbais,  este  serão  confirmados
por escrito dentro do prazo de 02  (doís) dias após os mesmos.

9.3  -A fiscalização  poderá  aplicar sanções e multas à  fornecedora  dos  produtos,  nos termos deste
edital,  bem como examinar, a qualquer tempo, a documentação da  contratada.

9.4  -  Se  a  qualquer tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar  que  os  métodos  de  trabalho  da
empresa   são   ineficientes   ou   inadequados   ao   fomecimento   dos   produtos,   à   segurança   dos
trabalhos,  ou  do  público e/ou  o  rit:mo  requerido  para  a  realização  dos trabalhos,  poderá  exigir que
a empresa aumente sua segurança, eficiência e qualidade de modo a assegurar o cumprimento dos
serviços  ofertados.  Ainda  que  ocorra  caso  fortuito  ou  de  força  maior  ou  qualquer  outro  motivo
alheio  ao   controle   da   Prefeitura,   a   Fiscalização   poderá   exigir  que   a   contratada   intensifique  a
execução  dos  trabalhos,   inclusive  em   horário  extraordinário,   a  fim   de  garantir  a   execução  do
objeto no prazo preestabelecido.

9.5  -  A  fiscalização  da  Prefeitura  não  diminui  nem  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pela
qualídade e o correto fomecimento dos produtos.

9.6  -  As  observações,  ordens  e  instruções  da  fiscalização  serão,  obrigatoriamente,  registradas  no
"diário  dos  serviços",   no  qual  a  contratada  fará,  também,   o  registro  de  todas  as  ocorrências

verificadas durante a execução dos trabalhos.

9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder ao ac:ompanhamento  da  exec:ução do  contrato,  na forma
do Capítulo 111 da  Lei 8.666/93, compet:indo ao servidor ou comissão designados,  primordialmente:

a)  anotar,  em  registro  próprio,  as  ocorrências  relativas  à  execução  do  contrato,  determinando  as
providências necessárias à  correção das falhas ou defeitos obsewados;
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b)   transmitír  ao   contratado   instruções   e   comunicar  alterações   de   prazos   e   cronogramas   de
execução, quando for o caso;

c)  dar  Ímediata   ciência   a   seus  superiores   e  ao  órgão  central   de  controle,   acompanhamento  e
avaliação  financeira   de  contratos   e  convêníos,   dos   Íncidentes   e  ocorrências   da   execução   que
possam acarret:ar a imposição de sanções ou  a  rescisão contratual;

d)   adotar,  ].unto  a   terceiros,   as   providências  necessárias   para   a   regularidade  da   execução  do
contrato;

e)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a  verificação  da  execução  ]-á  realízada,  emit:indo  a
competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

f)   es.clarecer   prontamente   as   dúvidas   da   contratada,   solicitando   ao   setor   competente   da
Admimstração,  se necessário,  parecer de especiaiistas;

g)  cumprír  as  diretrizes  traçadas  pelo  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira de contratos e convênios;

h)  fiscalizar  a   obrigação  da  contratada  de  manter,  durante  toda   a  execução  do  contrato,   em
compatibilldade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condíções  de  habilitação  e  qualificação  exigidas
na  licitação,  bem  como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdencíárias;

i)   ordenar   a   imediata   retirada,   de   suas   dependências,   de   empregados   da   contratada,   cuja
permanência   seja   inconveniente   ou   que   venha   embaraçar   ou   dificultar   a   ação   fiscalizadora,
correndo,  por  exclusiva  conta  da  contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e
previdenciárias,  bem  como qualquer outra que tal fato imponha;

j)  solicitar  da  Contratada,  a  qualquer  tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a
execução do contrato.

9.8 -A ação ou  omíssão, total  ou  parcíal,  da fiscalização do contratante,  não exímirá  à  contratada
de total respc)nsabilidade na execução do contrato.

--`          `~é-LÁu-SÚ-LÀ~b-ÉõiriÀ~= õo RÉÃ]-usTÉ, b-o§ Ã-c-ÉÉS-éi~riíõs-É §~u-F-R-É§§õÉ`S ------.    ~ -r

10.1   -   os   preços   poderão  ser  reajustados   pelas   Partes  de  comum   acordo,   respeitando-se  a
legislação ordinária conforme variação de mercado.

10.2  -  A  Contratada  obriga-se  a  aceit:ar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediante  Termo
Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem  necessárias,  no  montant:e de até 25% (vinte e
cinco  por  cento)  do  valor  inicial  atiializado  do  Contrato,  de  acordo  com  os  parágrafos  primeiro  e
segundo  constantes  do  Art.   65  da   Lei   no   8.666/93.   Nenhum   acréscímo   ou   supressão   poderá
exceder  os  limites  estabelecidos  em  Lei,  salvo  as  supressões  resultantes  de  acordo  celebrados
entre os Contratantes.
-i--       _--:-i:. ét±r~us-!-_ü± ÉTÉ~£¥.iú_-4=-ÉBi_-ME-iÉÀ -_õLÁji--DÊ5P_9.5.Í_ÇLiÉ~S EÊFÃ_iÊ=     :---`i'.:_   =:L

ii.i  -  Os  tribLitos  que  sejam  devidos  em  decorrência  direta  ou  indireta  ao  fornecimento  dos
produtos, serão da exclusiva  responsabilídade da Contratada.

11.2    -   Aos    casos   omissos   será    aplicada    a    Lei    Federal    no    10.520/2002,    de    17.07.2002
subsidiariament:e  à  Le!  N.0  8.666/93  e  atualizada   pela  Lei  no  8.883/94  e  Lei  complementar  n°
123/2006, com suas alterações no que couber.

C-LÃÜTS-ÚH-óÉtÉMAS+GÜNDÀ_-bÁ-SÚB-éõlüíÃAfAeÃO-
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12.1  -  A  Contratada  não  poderá  subcontratar,  ceder ou  transferir,  total  ou  parcialmente,  o objeto
deste Contrato.

-           -   ~c`L-ATjs.Ü LÀ-bÉcÍ'riÀ T ERCEÍ RÀ =`bos--ã-Ás~os-olü-i.sT§õ-s

13,1  -  A  execução  deste  Contrato,   bem   como  os  casos  nele  omissos,  serão   regulados  pelas
cláusulas   contratuais   e   pelos   preceitos   de   Direito   Público,   aplicando-lhes,   supletivamente,   os

princípios  da Teoria  Geral  dos  Contratos e das  disposições do  Direito  Privado,  na forma  do Art.  54
combinado com  o incíso XII,  do Art.  55,  da  Lei  no  8.666/93.

---- ú~       -éL-ÁÚs-ÚLA DÉãiMÀ~QijÂÊT-Ã`i í5ó--Fó-Éõ  --

`Õ

`Õ

14.1  -  As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de Valente -  Bahia,  com  renúncia  de  qualquer outro,
por   maís   privilegiado   que  seja   para   dirimir  quaisquer  dúvidas   que   surgírem   na   execução   do
presente lnstrument:o.

14.2 -  E,  para  firmeza  e como  prova  de  assim  haver,  entre si,  a].ustado  e contratado,  lavrou-se  o
presente Contrato em  3  (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins de díreito,  sem rasuras
ou  emendas,  o  qual  depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas  testemunhas,  a  todo  o  ato
presente, vai  pelas partes assinado, as quais se cibrigam a cumprí-lo.

Valente -Bahia,18 de maio de 2021.

CONTRATANTE:

MUNICÍPIO    DE    VALENTE,    ESTADO    DA
BAHIA.

Ubaldino Amaral  de Oliveira
Prefeito

Testemunhas:

Nome:

CPF/RG:

CONTRATADA:

GICELIA   MARIA    DOS   SANTOS   ARAUJO
EPP/SS

cffiD aJ=
:  4ra'f,-nSantos Araújo

Em*rtBo:
resentante legal

Nome:

CPF/RG:
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ANEXO I AO CONTFLATO

OBJETO:  Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  gêneros  alimentícios,  frutas,
verdL]ras, carnes e correlatos para atender as necessidades dos alLinos mati.iculados nas
Creclies  e  Rede  de  Ensino  do  Progi.ama  Nacional  de  A[imentação  Escolar  -  PNAE  dest:e
município.

\D-A D-ó-TAç-ÃO-ORÇÃriÉfiTÃ-RIÃ     ---

3:,à:.EoCL..MFUuNN]5àpÂbE:cE3xfÊÇEÃEoóuccuAL;xoTEspoRTEELAZER-sEDuc
2015  -  MANUTENÇÃO  DO  PROGRAMA  DE ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR -  PNAE
3.3.9.0.30.00  -MATERIAL DE  CONSUMO
15 -TRANSFERÊNCIA DE  RECURSOS  FNDE

'TEM QTD. UN'D. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS MARCA
VALORUNIT. VALORTOTAL

32 7.000 Kg

Frango   inteiro   abatido  -   Frango   inteiro,   de   primeira   qualidade,

NOVAGRANJA
R$ 7.28 R$ 50.960,00

congelado.   Embalagem   em   saco   plástico   transparente.   Contendo
identificação   do   produto,   maTca   do  fabricante,   prazo   de   validade,
marcar e  carimbos  oficiais.  Devem  estar de  acordo  com  as  Portarias
do  Ministério  da  Agricultura,  DIPOA  N.304  de  22/04/96  e  N.145  de
22/04/98,   da   Resolução   da   ANVISA/MS.   Cor   caracten.stica,   não
azulada,  cheiro caracten'stico, sem odor ,  aspecto Íntegro,  n'gido (sem
afundar  à  pressão  do  dedo).  lsento  de  matéria  terrosa.  parasitos  e
larvas. Com peso não supen-or a 3 Kg. Validade de 06 meses.

69 1.500 Unid

logurte   natural   sabor  morango  -  logurte  integral   com   polpa  de

SOL R$ 4,98 R$ 7.470,00

morango.     (embalagem    primária:     garrafa    de    polietileno    900mD
Ingredientes:  Ieite  pasteurizado,  açúcar,  preparado  de  morango  sem
semente,  espessantes  e  fementos  lácteos.  Sem  glú{en.  0  produto
deve apresentar consistência semi-sólida  (Iíquida cremosa);  cor,  odor
e       sabor       característicos       da       friita       e        ou       substância
aromatizante/saborizante  adicionada  Selo  de  inspeção  SIF,  SIE  OU
SIM.   Entrega  refrigerada  (0  a  10°C),  validade  de  45  dias,  em  carro

própri-o refrigerado.            ( COM AMOSTRA)

70 1.500 Unid

logurte   natural   sabor  Ameixa  -   logurte   integral   com   polpa   de

SOL R$ 4,98 R$ 7.470,00

ameixa.     (embalagem     primária:     garrafa     de     polietileno     900ml)
Ingredientes:  leite  pasteun.zado.  açúcar,  preparado  de  morango sem
semente,  espessantes  e  fementos  lácteos.  Sem  glúten.  0  produto
deve apresentar consistência semi-sólida (líquida cremosa);  cor,  odor
e        sabor       característicos       da       fruta       e        ou        substância
aromatizante/saborizante  adicionada  Selo  de  inspeção  SIF,  SIE  OU
SIM.  Entrega  refn.gerada  (0  a  10°C),  validade  de  45  dias.  em  carTo

próprio refn.gerado.            (COM AMOSTRA)

83 5.000 Duzia

Ovos de Galinha-.  Branco, embalagem com ldz.  Nas caixas deverão

STANGE R$ 4,28 R$ 21.400,00

estar impressos  o selo do  Seiviço  de  lnspeção  Municipal  (SIM),  data
de  vencimento  e  todas  as  demais  informações  de  rotulagem  que  a
legislação sanitária exige. 0 ovo deverá ser fresco, isento de sujidade,
rachaduras,  fungos.  Tamanho  médio,   peso  mínimo  de  50  gramas
cada  unidade.  Data  da  validade  de  no  mínimo  20  dias  a  contar  da
data de entrega da mercadoria.

Praça Getúllo Vargas,  no  01,  Centro, Valente-BA -CEP:  48.890-000
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94 2.000 Uníd

Polpa  de  Tomate  -    Tomate,  açúcar  e  sal.   Embalagem  primaria:

MARATÁ R$  1 ,70 R$ 3.400,00

embalado   em   latas   ou   tetra   Pack   com    Peso   liquido   de   340g
aproximadamente;    com   rotulagem   segundo   legislação   vigente   e
resistente  ao  transporte  e  armazenamento.  Embalagem  secundária
caixas de papelão reforçadas. Valídade: prazo mínimo de 10 meses a
contar da entrega.

95Ô 200 Kg

Queijo    mussarela    -    Fatiado    no    dia    da    entrega.    Fatias    de

SOL RS
R$ 5.940,00

aproximadamente  30g.  a  embalagem  original  deve  ser  a  vácuo  em
saco  plástico  transparente  e  atóxico,  limpo,  não  violado,  resistente,

que  garan{a  a  integn.dade  do  produto  até  o  momento  do  consumo,
acondicionado   em   caixas   lacradas.   a   embalagem   deverá   con{er
extemamente  os  dados  de  identificação,   procedência,  infomações 29,70
nutricíonal.  número de lote,  quantidade do produto,  número do registro
no  ministério da agn.cultura/SIF/DIPOA e can-mbo de  inspeção  do SIF.
o  produto  deverá  apresentar  validade  mínima  de  30  (tn.nta)  dias  a
partir da data de entrega na unidade requisitante. COM AMOSTRA

97 1 .000 Kg

Salsicha    hot    dog.    -    salsicha   tipo    hot    dog.,    com    peso    de,

RESENDE R$ 7,48 R$ 7.480.00

aproximadamente.   40g.   Produto   cámeo   industrializado,   obtido   da
emulsão de  came  de  uma ou  mais  espécies de animais de  açougue
(came   bovina,   suína   e   de   aves),   adicionado   de   condimentos.   o
produto  deverá  apresentar tex{iira,  cor,  odor e  sabor caracten'sticos.
Pacote de l kg. Produto congelado.  Embalado a vácua em embalagem
plástica    atóxica,    transparente    e    resistente,    contendo    a   tabela
nutricional,    o   modo   de   preparo   e   de   descongelamento;    marca
comercial,   nome  e  descn.ção  do  produ{o,  carimbo  do  ministério  da
agricultura-  e selo  SIF.  Com  data  de validade estampada  no  pacote,
30 dias contados da data da entrega.

6.000 Unid

Sardinha em conserva em óLeo comestive[-produto preparado com

ROBSON
R$ 4.30 R$ 25.800,00

pescado,    limpo,    cru,    cozido    ou    curado    adicionado    de    outras
substàncias     alimentícias     e     submetido     a     processos     quimicos
apropriados  a  cada  espécie`  lngredientes:  sardinha,  óleo comestível,
sal e água de constituição. as conservas de pescado  não deverão ter

3 cheiro  ardido  ou  rançoso.  o  produto  deve  se  apresentar  isento  de
sujidades,  parasitas  e  larvas.  o  produ{o  e  suas  condições  deverão

98
estar de  acordo  com  a  Nl-A  10  (nomias  técmicas  para  conserva  de
pescado  -decreto 2.486  de  20/1078)  e  selo  do  SIF  o  produto  deve CRUSUE
estar acondicionado em embalagem pn.mán-a de latas de peso líquido
de   250g   e   peso   drenado   de   165g,   resistentes   sem   sínais   de
alterações  como  estufamento,  amassamento,  vazamento,  corTosões
intemas,    bem   como   quaisquer   modificações   na   natureza   ffsica,
química   ou   organolética   do   produto   e   embalagem   secundária   de
caixas  de  papelão  reforçadas.  fabricação:  máximo 60  dias e  data de
validade de 10 meses na hora da entrega. ( COM AMOSTRA)

VALOR TOTAL RS RS129.920,00

CENTO E VINTE E NOVE MIL NOVECENTOS E VINTE REAIS.

Va]or Tota]: RS F1$ 129.920,00 (Cento e vinte e nove mi], novecentos e vinte reias).

Praça Getúllo Vargas,  no  01,  Centro, Valente-BA -CEP: 48.890-000
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